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EDITAL 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 083/2022 

 
PROCESSO: 03.743/2022 
 
SETOR: Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
TEMPO ORDINÁRIO DE DISPUTA MÍNIMO: 10 Minutos 
 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 
17 julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. Bem como o Decreto Municipal 4.662 de 27 de setembro de 2005, 
Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal 9.727 de 13 de 
janeiro de 2020. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, OPERAÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAL PABX DO TIPO 
HIBRIDA. 
 
Data da Publicação do Edital: 08/06/2022 
 
ABERTURA E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 

• Início do recebimento das propostas: 09/06/2022 às 17:30 horas 
 

• Encerramento de recebimento de Propostas: 23/06/2022 às 14:00 horas  
 

• Abertura das Propostas e Início do Pregão: 23/06/2022 às 14:01 horas 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
 
Setor de licitação: Telefones: (24) 2106-3534 / 2106-3411 
Retirada do Edital: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com  
Site: https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/ 
Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Endereço: Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro – Barra Mansa/RJ 
  
Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em 
feriados, no horário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, no endereço supracitado; 
 
Solicitação de esclarecimentos: 
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E-mails: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com ou no site da 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, procurando o pregão e solicitando esclarecimentos no botão 
solicitar esclarecimentos. 
 
Local onde será realizado o pregão: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
   

PROCESSO Nº: 03.743/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 083/2022 

 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1 – O Município de Barra Mansa e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 001 de 03 de 
janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.2 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNet Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
2 – DO OBJETO: 
 
2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
OPERAÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAL PABX DO TIPO HIBRIDA. 
 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
3.1 – As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 
 

71 – 33.90.39.00 – 0135  
 

4 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 
4.2 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
5 – DA IMPUGNAÇÃO: 
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5.1 – Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: Rua Luiz Ponce n° 263 
– Bairro Centro – CEP: 27.310-400 – Barra Mansa/RJ – Coordenadoria de compras e 
Licitações, das 8:00 às 17:00 horas ou para os e-mails : edital@barramansa.rj.gov.br e 
coordenadoria.compras@gmail.com , deverá o proponente certificar-se de que foi recebido 
pelo setor de licitações, eximindo o Pregoeiro de qualquer responsabilidade por e-mails 
identificados automaticamente como spam ou similar.   
 
5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
o licitante que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o fim do 
recebimento das propostas. 
 
5.3 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
5.4 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1 – Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, 
inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade, que atenderem as 
condições constantes neste edital e seus anexos. 
 
6.2 – Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 
 

6.2.1 – O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
6.2.2 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

 
6.2.3 – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 
 
6.2.4 – Consórcios de empresas licitantes; 
 
6.2.5 – Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente 

pela administração Municipal Direta ou Indireta nos termos do inc. III do art. 87 da Lei nº 
8.666/93; 
 

6.2.6 – Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV 
do art. 87 da lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado à 
reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
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6.2.7 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar 
e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
 

Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial 
desde que esteja devidamente homologada em juízo. 

 
6.3 – Não será permitido em hipótese alguma a participação de empresas cuja 
atividade não seja compatível com o objeto licitado. 
 
7 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
7.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 

7.1.1 – coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
7.1.2 – responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
7.1.3 – abrir as propostas de preços; 
 
7.1.4 – analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
7.1.5 – desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
7.1.6 – conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; 
 
7.1.7 – verificar a habilitação do proponente; 
 
7.1.8 – declarar o vencedor; 
 
7.1.9 – receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 
 
7.1.10 – elaborar a ata da sessão; 
 
7.1.11 – encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 
 
7.1.12 – abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
8 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
 
8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 
BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 
através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
9 – PARTICIPAÇÃO 
 
9.1 - É vedada a identificação do licitante em qualquer momento anterior a 
HABILITAÇÃO. 
 
9.2 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
 

9.2.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 
9.3 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
9.4 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

9.4.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 

9.5 – Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
9.6 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
homologação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
10.1 – O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 
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responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 
 

10.2.1 – Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

 
  10.2.1.1 – Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 
constantes deste Edital e Termo de Referência. 
 

10.2.1.2 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico, atentando se que se o órgão 
solicita valor global da proposta, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor global; 
caso o órgão solicite o valor unitário, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor 
unitário e o mesmo será calculado o valor total automaticamente, caso o órgão tenha 
solicitado mais itens dentro do mesmo lote e cadastrado esses itens um a um o sistema irá 
solicitar que clique no sinal de mais que estará em verde e coloque o preço unitário que o 
mesmo será calculado e atualizado ao final do preenchimento total dos itens.   

 
10.2.1.3 – Conter prazo de entrega. O prazo de entrega do objeto desta 

licitação é o constante no formulário para proposta comercial e deverá ser rigorosamente 
obedecido, ficando cientes os licitantes que estarão sujeitos às penalidades prevista neste 
Edital, em caso de atraso dos mesmos.  

 
              10.2.1.4 – Conter local de entrega. O objeto licitado deverá ser entregue pelo 
licitante vencedor, no local indicado no formulário para proposta comercial, que é parte 
integrante deste Edital.   
 
              10.2.1.5 – Deverá ser apresentada juntamente com a proposta de preços a 
respectiva planilha de composição dos custos, não sendo admitidos valores incompatíveis 
com os preços de mercado dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração nos termos do § 3º do 
Art. 44 da Lei Federal № 8.666/93. 
 
             10.2.1.6 – Não serão aceitas propostas com exigência de faturamento 
mínimo, material sujeito a confirmação de estoque, entrega venda prévia, ou quaisquer 
outras condicionantes dessa natureza.  

 
10.3 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
da plataforma BBMNET Licitações 

 
10.4 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 
despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto licitado. 
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10.5 – A proposta e planilha de custos final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. 
 
10.6 – No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informada no campo 
próprio a QUANTIDADE, UNIDADE, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
INICIAL com no máximo 02 casas decimais após a vírgula.  
 
11 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
11.1 – A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no 
item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
11.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 

 11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  

  
11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 

 
11.3 – Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 
licitação.  
 
 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados 
fora da ordem sequencial. 
 
11.4 – ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada 
por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s 
(dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando 
faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o 
menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da 
sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
 

11.4.1 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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11.4.2 – O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
automático, conforme explanado acima. 
 

11.4.3 – Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 
na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, 
no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é 
exibido; 
 
11.5 – Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste 
Edital. 
 
11.6 – O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
12 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por 
item", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 
 
12.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro poderá negociar a redução do preço com o seu 
detentor. 
 
12.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da 
Lei 10.520/2002 e 8.666/1993. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 13.0 e 14.0 deste Edital. 
 

12.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 
13, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

 
12.3.3 – A inobservância ao prazo elencado no item 13 ou ainda o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

 
12.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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12.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
12.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços 
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
 
12.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências 
de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 
12.8 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
12.9 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo § 1º do art. 36 do Decreto Municipal n.º 9.727/2020. 
 
13 – HABILITAÇÃO 
 
13.1 – Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação (ANEXO II) exigidos no edital, 
proposta (ANEXO V) com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

13.1.1 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado via sistema a encaminhá-los, em formato digital, 
via e-mail no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
13.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
13.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
13.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
13.5 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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13.6 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
13.7 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
 
13.8 – Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados na 
Coordenadoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua Luiz Ponce, nº 
263, Centro – Barra Mansa/RJ – CEP 27-310-400, das 08h às 12h e das 14h às 16h30, em 
até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  
 

Obs.: As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão 
enviar o código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
13.8.1 – Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

13.8.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
 
13.9 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
13.10 – A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 
 
 13.10.1 – Para Habilitação Jurídica: 
 

13.10.1.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.10.1.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
13.10.1.3 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
no caso de empresas ou sociedades estrangeiras; 
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13.10.1.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 
13.10.1.5 – Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 (dezoito) 
anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do 
Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada 
pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 (Anexo IV). 

 
 13.10.2 – Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

13.10.2.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial  expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 
(noventa) dias da data da abertura das propostas; 

 
Obs1.: Será admitida a participação no certame de empresas em 

recuperação judicial desde que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
Obs2.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva PARA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 
 
 13.10.3 – Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

13.10.3.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
13.10.3.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 

 
13.10.3.3 – Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 

afim de provar a inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 
1943. 

 
13.10.3.4 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta 

com a Dívida Ativa da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 
2005 em validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 

 
13.10.3.5 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da 

sede da empresa; 
 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão 

apresentar também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em 
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validade, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 
13.10.3.6 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede 

da empresa; 
 
13.10.3.7 – Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

13.10.4 – Outras Comprovações: 
 

13.10.4.8 – Proposta financeira e Planilha de Custos (Anexo V); 
 

13.10.4.9 – Declaração de superveniência (Anexo III). 
 

 13.11 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Coordenadoria 
de Compras e Licitações, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
  

13.11.1 – Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, não 
havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 
90 dias. 
 
13.12 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 
 
13.13 – A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13.14 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 13.14.1 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 13.14.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e aos microempreendedores individuais de que tratam a Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
 
 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, no ato do 
cadastramento da proposta inicial, marcando o campo ME/EPP simples ou quando tiver o no 
regulamento do órgão o campo ME/EPP regional (caso se enquadre nessa modalidade) do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 

14.1.1.1 – O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

 
14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 
44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 
14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 
14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

 
14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou dos 
microempreendedores individuais mais bem classificada, imediatamente e por meio do 
sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 
cinco minutos. 

 
 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 

valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedores individuais que porventura possuam lances ou propostas na 
situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 

 
 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance 
ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará 
a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar da documentação de habilitação e 
da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 
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  14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores 
individuais, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 
14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata 

o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, observado 
o previsto no item 14.1.2.2. 

 
14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, o pregoeiro 
o fará através do “chat de mensagens”. 

 
14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a 

microempresa, empresa de pequeno porte, terá o prazo de 02 (duas) horas para informar o 
seu valor, a então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito.  

 
14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir 
da apresentação desta no “chat de mensagens”, o mesmo prazo de para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços. 

 
14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

 
 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir 
da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 
prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial.  
 
15 – DOS RECURSOS 
 
15.1 – Proferida a decisão que declarar o vencedor, após decorrido o prazo previsto no item 
13.6, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 
poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.2 – Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 
meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO. 
 

15.2.1 – Uma vez admitido o recurso com suas motivações recursais, o recorrente 
terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões recursais, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.3 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
15.4 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente.  
 
15.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.6 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
15.7 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 
licitantes. 
 
15.8 – Não serão admitidos recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 – Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
16.2 – Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 
16.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 
17 – DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1 – A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
 

17.1.1 – Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura, observado o disposto no § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93, e não tendo a 



1. Estado do Rio de Janeiro 

2. Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

3. Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

16 

 

Processo: 
03.743/2022 
 
FLS:_______ 

empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará 
sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

 
17.2 – Na hipótese de o licitante vencedor não comparecer para assinatura no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após ser formalmente convocado pela Administração do 
Município, decairá do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções estipuladas 
no item 23 deste Edital, sendo a Sessão retomada e os demais proponentes chamados na 
ordem de classificação. 
 
 17.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
 

17.2.2 – O disposto no subitem 17.2 poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com o Contratante, observado as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao 
licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

 
17.3 – A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado, na forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
17.4 – Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 
formalizado por escrito e também integrará o Contrato. 
 
17.5 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos Arts. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 
17.6 – O prazo de execução da prestação do serviço será de 24 (vinte e quatro) meses, o 
qual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, aplicando o art. 57, II da Lei nº 
8.666/93. 
 
18 – DO REAJUSTE 
 
18.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de apresentação da proposta;  
 
18.2 – Após cada período de 12 meses, em caso de prorrogação, caberá reajuste dos 
preços pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), tendo como referência o mês de 
apresentação da proposta, ou outro índice que vier a substituí-lo, por força de determinação 
do governo federal. 
 
19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - Compete à Contratante: 
 
 19.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
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 19.1.2 – Tomar as medidas necessárias quanto a fiel execução do objeto. 
 
            19.1.3 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cumprimento do que está 
solicitado neste Edital e seus Anexos e no presente contrato assinado.  
 
20 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 – Compete à Contratada: 
 
 20.1.1 – Realizar a execução do serviço, de acordo com as condições e prazos 
propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 
 
 20.1.2 – Substituir, obrigatoriamente, produtos, insumos e equipamentos que não 
atenderem as exigências de qualidade para utilização. 
 
 20.1.3 – Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do 
contrato. 
 
 20.1.4 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados, 
salvo motivo justo aceito pela Administração do Fundo Municipal de Saúde. 
  
21 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
21.1 – Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 73 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 
 
21.2 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 
 
22 – DO PAGAMENTO 
 
22.1 – O MUNICÍPIO efetuará o pagamento a empresa adjudicatária mensalmente, de 
acordo com a execução dos serviços, no 30º (trigésimo) dia corrido após o adimplemento de 
cada parcela mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente, 
devidamente aceita e atestada pelo órgão competente; 
 
22.2 – Por eventuais atrasos de pagamento, não ocasionados pela licitante vencedora, o 
Município de Barra Mansa pagará juros moratórios de 1% (um por cento) e correção 
monetária com base no IGP-M da FGV, ao mês, calculando entre a data do vencimento da 
obrigação e aquela do seu efetivo pagamento, pro-rata die. Caso o Município de Barra 
Mansa, eventualmente, antecipe o pagamento de alguma fatura, haverá desconto sobre o 
valor da mesma, de acordo com o mesmo critério anteriormente previsto. 
 
22.5 – O pagamento será realizado de acordo com a regulamentação da Administração 
Pública Municipal. 
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22.6 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
22.7 – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 
do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
 
23 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:  
 
a) 0,03% (três décimos por cento) por dia de atraso, na prestação dos serviços do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 
 
23.2- Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão 
pelo infrator): 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 
23.3- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
24 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo O 
Município de Barra Mansa, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. Por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Barra Mansa poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
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24.2 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Barra Mansa não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.3 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.4 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
24.5 – Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na Prefeitura Municipal de Barra Mansa. 
 
24.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

24.6.1 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

 
24.7 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
24.8 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.8.1 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Coordenadoria de 
Compras e Licitações e pelo Pregoeiro; 

 
24.9 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.  
 
24.10 – A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
24.11 – Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 
 
24.12 – Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
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24.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Barra Mansa, considerado aquele a que está vinculado o órgão 
promotor desta licitação.  
 
24.14 – A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
24.15 – Constitui parte integrante deste edital: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para habilitação; 
ANEXO III – Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de ilícitos trabalhistas cometidos contra menores; 
ANEXO V - Modelo de carta proposta;  
ANEXO VI – Modelo de carta de credenciamento/ procuração; 
ANEXO VII – Declaração de conhecimento e atendimento as condições do edital; 
ANEXO VIII – Minuta de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO IX – Minuta de Modelo de Contrato. 
 

 
Barra Mansa, 07 de Junho de 2022. 

 
 
 

Gabriel Ramos Resende 
Secretário Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público 
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ANEXO I 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 083/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
• Introdução 
Este termo de referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas 
exigíveis para realização de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Locação , Operação Preventiva e Corretiva de Central PABX do tipo Hibrida para atendimento do 
Município de Barra Mansa. 
 

• Objeto 
Este termo de referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas 
exigíveis para realização de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Locação e operação preventiva e corretiva de Central PABX do tipo Hibrida para atendimento do 
Município de Barra Mansa. 
 

• Justificativa 
Da disponibilidade do serviço permanente necessário a PMBM se faz necessário a  Locação , 
Operação e Manutenção plena para a Central Hibrida PABX do Campla e demais componentes da 
família Open Scape interligados, a fim de garantir o  adequado funcionamento de todo o sistema de 
telefonia da Prefeitura, assegurando a não interrupção dos serviços de comunicação por chamadas 
telefônicas. 
A fim de manter a eficiência e eficácia de seus processos de comunicação interna e externa, a 
Prefeitura de Barra Mansa necessita do provimento permanente de serviços de telefonia para uso em 
suas atividades institucionais e além de que a telefonia por muitas vezes é a porta de entrada dos 
munícipes com a Prefeitura. 
De suma importância que a Central Hibrida seja compatível com as centrais da família Open Scape 
Bussines , já que temos instalada na planta do município, locais como Parque da  
Cidade que compreende a Guarda Municipal , Defesa Civil , Ordem Pública e  a Secretaria de 
Manutenção Urbana e bem como as escolas do Municipio , pela qual estão interligados por 
parâmetros técnicos compatíveis , essa é a principal justificativa da característica da central Hibrida 
mencionada, para que não haja prejuízo ao Municipio. 
 
Resultados a serem alcançados: 
Redução do risco de interrupção dos serviços de comunicação telefônica por falhas do sistema de 
infraestrutura de telefonia, por meio de ação de manutenção preventiva. 
e acionamentos de manutenções corretivas, bem como modificações e mudanças de ramais 
internamente. Com esse advento é possível uma melhor gestão e controle dos custos do serviço de 
telefonia. 
 
SLA para atendimento de falhas corretivas: 
 

DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA 

 
Níveis de 
severidade 

Prazo para 
atendimento (horas 
úteis) 

Prazo para solução 
definitiva (horas 
corridas) 

alta 2 8 

média 4 18 

baixa 8 48 

 
Mediante justificativa técnica, caso não seja viável o reparo de equipamentos defeituosos nos 
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prazos estabelecidos na Tabela do item anterior, a CONTRATADA deverá fornecer, no mesmo 
prazo, em substituição provisória, um exemplar de equipamento próprio, com no mínimo os 
mesmos recursos e funcionalidades do substituído, desde que compatível com o sistema de 
telefonia da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, para utilização durante o tempo em que o 
equipamento defeituoso estiver em manutenção. 
Os chamados para a execução da manutenção corretiva serão apresentados no período das 
8h00 às 19h00 horas, de segunda- feira a sexta-feira. Todos os chamados abertos, cujo prazo 
para atendimento, ultrapassar as 19h00, terão sua contagem de tempo suspensa, reiniciando-se 
sua contagem residual às 8h00 do primeiro dia útil subsequente. 
Estritamente para os fins do disposto no item acima, consideram-se dias úteis os dias de 
segunda-feira a sexta-feira, exceto em feriados, para atendimento das solicitações. 
 
O nível de severidade alta refere-se às panes na central telefônica que afetem mais de 30% 
(trinta por cento) dos usuários ou a problema ocorrido em placa de entroncamento. Considera-se 
também urgente quando a pane afetar os ramais instalados no Gabinete do Prefeito, Gabinetes 
de demais secretarias no predio; 
O nível de severidade média refere-se às panes na central telefônica que afetem de  
5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) dos usuários. 
 
O nível de severidade baixa refere-se às panes na central telefônica que afetem menos de 5% 
(cinco por cento) dos usuários. 
Para os fins de aplicação do presente Acordo de Nível de Serviço, consideram-se: 
 
PRAZO PARA ATENDIMENTO - o tempo decorrido entre a solicitação efetuada pelo 
CONTRATANTE e o efetivo início da execução do serviço de manutenção corretiva;  
e PRAZO PARA SOLUÇÃO DEFINITIVA - Tempo decorrido entre o fim do “Prazo para 
Atendimento” para início da execução dos serviços de manutenção corretiva, registrado pelo 
fiscal do contrato, e a efetiva conclusão dos serviços; sendo essa considerada quando da efetiva 
recolocação dos equipamentos e do sistema em seu pleno estado de funcionamento e operação 
normal. 
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• Descrição Técnica do Pabx: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 central 
completa 
PABX 
Hibrida 

24 MESES 

Equipamentos; 
Central Telefônica híbrida: 
10 Aparelhos IP para instalação em ponto remoto 
Licença para interligação de até 60 centrais com passagem de 
parâmetros de centrais da mesma família openscape bussines 
para interligação via ramais a todas secretarias existentes; 
Manutenção e tarifação centralizada em apenas um software 
interligado; 
Licenças de todos os ramais e softwares necessários ao 
funcionamento do PABX; 
Atualização sem custos adicionais para novas versões por todo 
o período do contrato;  
200 Ramais Analógicos; 
60 Troncos digitais E1 R2; 
40 Licenças para tronos/ramais IP e softfone; 
2 Software de mesa com telefonista virtual; 
8 Interfaces para ramal digital; 
1 Sistema de baterias integrados para falta de energia; 
Tarifador para 200 ramais; 
02 Aparelhos digitais com headset instalados diretamente no 
aparelho sem retirada de monofone do gancho e tecla para 
seleção monofone/headset e interligação para mesa de 
telefonista virtual; 
02 Aparelhos digitais a dois com display; 
Manutenção na rede de ramais no interior do prédio da sede 
PMBM com chamadas ilimitados em até 2 horas em caso de 
paradas estratégicas para ramais considerados essenciais 
(15% total), queda total do sistema, perda financeira e 
emergências; 
Realocação dos ramais dentro do prédio com chamados 
ilimitados onde existir rede telefônica instalada; 
3 Fontes redundantes; 
Cobertura e seguro contra descargas elétricas pelo período 
contratado. 
01 Nobreak padrão rack 19; 
01 desktop; 
01 Rack 19  
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01 Servidor 
de Voz 

24 MESES 

SOLUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E    SERVIDOR DE 
TELEFONIA IP: 
 
Intel® Xeon® E-2324G (3.1 GHz, 8M Cache, 4 núcleos/4 
threads, Turbo 65W, 3200 MT/s) - no mínimo 
 - Windows Server® 2022 Standard, 16 núcleos, 
instalação de fárica, sem CALs, várias línguas- 16GB DDR4 
3200MHz (1X16GB, ECC, UDIMM, BCC) no mínimo 
- C20, sem RAID com SATA incorporada para HDDs SATA ou 
SSDs SATA (combinação de tipos de unidades permitida) - no 
mínimo 
- SSD de 480GB SATA RI ISE 6Gbps 512e 2.5" com 3.5" Brkt 
AG, Cabled - no mínimo 
- Modo de boot do BIOS UEFI com partição GPT  - no mínimo 
- Cabo de Alimentação de 2m NBR 14136 2P + T a C13, 250V, 
10A - no mínimo 
- Servidor iDRAC 9 Básico 15G - no mínimo 
- Placa de Rede On-Board  Dual Port 1Gb LOM - no mínimo 
- Migração Gratuita do servidor atual para o novo objeto deste 
contrato 
- Atualizações do sistema operacional do servidor 
- Configurações de rotinas de backup programado 
- Instalação de softwares e ferramentas 
- Configurações de backup e suas rotinas programadas com 
exportação para servidor em nuvem 
- Adequação a LGPD 
- Suporte técnico qualificado em Português 24hrs por dia, 7 
dias por semana por Telefone, Chat e email. 

 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO SERVIDOR DE VOZ: 
 
▪ A solução deverá ser baseada em software, podendo ser instalado em servidor local. 
▪ A solução deve ser composta por um conjunto de aplicações de comunicação unificada que 
implementem as seguintes funções: 
● Compatibilidade com Windows e Linux; 
● Controle e Processamento de chamadas; 
● Mensageria Instantânea e Presença; 
● Plataforma de Gerenciamento; 
● Gateway de Voz; 
● Softphone proprietário gratuito e compatível com Windows, MacOS, Android e iOS; 
● Compatibilidade com Tecnologia Push; 
● Permitir utilização simultânea do tipo Sip Forking; 
▪ A solução deve ter seu hardware e software dimensionados para atender até 200 usuários ou 
200 dispositivos para todas as aplicações que compõem a solução. 
▪ A solução deve ser dimensionada de modo a suportar, no mínimo, 16 enlaces de 
comunicação (interna/externa). 
▪ Todos os componentes a serem fornecidos tanto de hardware quanto de software deverão 
ser novos, sem uso anterior e deverão estar em seu estágio mais atual de fabricação/atualização;  
▪ A solução deve compor sistema de WebRTC, para no mínimo 100 participantes 
simultaneamente/divididos em salas, contendo compartilhamento de tela/anexos/acesso remoto e 
gravação no mínimo em 1080p (Full HD), oferecendo também URL´s do tipo ClickToCall; 
▪ Permitir a gravação de chamadas sem a necessidade de hardware adicional; 
▪ Permitir o uso de SBC próprio para provisionamento de ramais remotos, sem a necessidade 
de licença adicional. 
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▪ CONTROLE E PROCESSAMENTO DE CHAMADAS 
▪ A aplicação de Controle e Processamento de Chamadas deve suportar e implementar em 
servidores distintos, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 
▪ Provisionar a configuração de telefones e softphones IP de modo automático e via QR code 
(mobile softphone); 
▪ Efetuar a sinalização de controle para o estabelecimento e desconexão de chamadas; 
▪ Efetuar chamadas via navegador, utilizando função de webclient e através de interface 
amigável; 
▪ Manipulação de dígitos e tratamento de chamadas – inserção, remoção ou substituição de 
string de dígitos e códigos de acesso a discagem, tradução de string de dígitos e transformação de 
padrão de discagem. 
▪ Possibilitar a criação de rotas distintas a serem aplicadas a cada usuário, permitindo restringir 
acesso a chamadas de emergência, internas, locais, DDD ou DDI conforme o perfil de cada usuário. 
▪ Implementar mecanismos que restrinjam a transferência de chamadas externas para um 
dispositivo externo. 
▪ Implementar os CODECs G.711 a-law e u-law, G.722, GSM-FR, SPEEX, OPUS e G.729 e 
iLBC. 
▪ Permitir a atribuição automática de CODECs individualmente, por chamada estabelecida. 
▪ A implementação de SIP deve ser compatível com as seguintes RFCs: 
● SIP Line Side: 3261, 3262, 3264, 3265, 3311,3515 e 3842. 
● SIP Trunk Side: 2833, 2976, 3261, 3262, 3264, 3265, 3311, 3323, 3325, 3515, 3842, 3856 e 
3891. 
▪ Suportar VLANs de acordo com o padrão 802.1q, para provisionamento de aparelhos. 
▪ Permitir a criação e o gerenciamento do plano de discagem de forma centralizada. 
▪ Implantar CDR – Call Detail Records. 
▪ Disponibilizar mecanismo de pesquisa de CDR. 
▪ Permitir que os administradores realizem a inserção, a atualização ou a deleção de usuários e 
dispositivos em grandes blocos. 
▪ Implementar seleção automática de rota, de modo que em caso de indisponibilidade do link 
para realização da chamada por meio da rede WAN ou perda de comunicação com media gateways, 
a chamada deve ser automaticamente roteada para tronco redundante. 
▪ Permitir a criação e o gerenciamento de até 10 salas de audioconferências com 15 
participantes a partir dos terminais, softphones. através de código para acesso e anúncio de usuário; 
▪ Função Chefe-Secretaria. 
▪ Implementar Supressão de Silêncio e consulta à banco de dados para atendimento digital; 
▪ Implementar indicação de mensagem em espera (MWI); 
▪ Possuir recebimento de fax, conversão para .PDF e envio via SMTP; 
▪ Implementar DTMF in band de acordo com a RFC 2833 (RTP-NTE). 
▪ Implementar DTMF out of band; 
▪ Implementar funcionalidades de cobertura de chamadas, incluindo encaminhamento de 
chamada diferenciado baseado no número originador, encaminhamento para um caminho de 
cobertura e roteamento baseado na hora do dia ou feriados; 
▪ Permitir no mínimo 50 filas de atendimento, sendo possível utilizar os recursos de escuta, 
interação e/ou sussurro; 
▪ Implementar FQDN para acesso (gerenciamento/ramais), sendo da própria aplicação ou 
domínio próprio; 
▪ Possibilitar o uso de grupo de paginação e grupo de paginação multicast; 
▪ Toda a interface para usuários deverá ser implementada na língua portuguesa. 
▪ Implementar criptografia de mídia utilizando SRTP. 
▪ Implementar criptografia de sinalização utilizando TLS. 
▪ Implementar HTTPS para todas as ferramentas e serviços baseados em web. 
▪ Encaminhamento de chamadas:  
● todas (on net e off net);  



1. Estado do Rio de Janeiro 

2. Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

3. Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

26 

 

Processo: 
03.743/2022 
 
FLS:_______ 

● se ocupado;  
● se não responder;  
● se o dispositivo de destino não estiver registrado. 
▪ Estacionamento e recuperação de chamada. 
▪ Status de Chamada por linha: estado; duração e número. 
▪ Chamada em Espera com alerta sonoro configurável. 
▪ Identificação do Chamador. 
▪ Encadeamento de Conferências. 
▪ Visualização de Número Discado. 
▪ Direct Inward dialing (DID); 
▪ Discagem por diretório a partir do telefone: pessoal e corporativo. 
▪ Desvio de Chamadas 
▪ Mobilidade de ramal por usuário (Hot Desking). 
▪ Mudança de PIN de mobilidade de usuário a partir do telefone. 
▪ Indicação visual de mensagem em espera (caixa postal) 
▪ Não perturbe. 
▪ Encaminhamento imediato a caixa postal. 
▪ Rediscagem do último número (interno e externo) 
▪ Login e logout de grupos de busca. 
▪ Conferências: ad-hoc e meet me 
▪ Múltiplas chamadas por linha. 
▪ Música em Espera 
▪ Transferência: cega e com consulta. 
▪ Configuração de discagem rápida e encaminhamento de chamadas pelo usuário via portal 
web. 
▪ Possibilitar acesso seguro a Voz, Mensageria Instantânea e presença a usuários registrados 
junto a solução de comunicação e que estejam fora da intranet.  
 
MENSAGERIA INSTANTÂNEA E PRESENÇA 
 
▪ A solução de Mensageria Instantânea e presença deve suportar e implementar, no mínimo, 
as seguintes funcionalidades: 
▪ Permitir a coleta de informações do usuário, como atividade, disponibilidade e métodos de 
comunicação, para que sejam refletidos como “status” nas aplicações de comunicação IP (voz, 
mensageria instantânea, vídeo e colaboração) 
▪ A solução deverá ser dimensionada de forma a suportar até 96 usuários (chat). 
▪ Deve refletir, no mínimo, os seguintes estados básicos para um determinado usuário: 
● Disponível – quando o usuário está disponível para ser contatado; 
● Ausente – quando existe alguma atividade no calendário do usuário; 
● Ocupado - quando o usuário está utilizando o ramal; 
▪ Interfaces de programação de aplicação (APIs) Simple Object Access Protocol (SOAP), 
Representational State Transfer (REST) e Bidirectional Streams over Synchronous HTTP (BOSH) 
para integração com aplicações baseadas em web. 
▪ Intregrar com soluções de calendário, de tal forma que a disponibilidade do usuário seja 
refletida automaticamente em seu “status” mesmo que o usuário não esteja logado no sistema. 
▪ Permitir a troca de informação de presença entre diferentes organizações que estejam 
utilizando a mesma solução de presença e mensageria instantânea. 
▪ Compatibilidade os seguintes padrões: 
● RFC3261 – SIP: Session Initiation Protocol 
● RFC3265 – SIP – Specific Event Notification 
● RFC3428 – SIP Extension for Instant Message 
● RFC3856 – A Presence Event Package for SIP 
● RFC3863 – Presence Information Data Format (PIDF) 
● RFC3903 – SIP Extension for Event State Publication 
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● RFC4479 – A Data Model for Presence 
● RFC4480 – RPID: Rich Presence: Extensions to the Presence Information Data Format 
(PIDF) 
● Draft-ietf- simple-prescaps-ext-03 – User Agent Capability Extension to Presence Information 
Data Format (PIDF) 
● RFC4662 – A SIP Event Notification Extension for Resource Lists 
● Draft-ietf-sip-subnot-etags-02 – Na Extention to SIP Events for Conditional Event Notification 
 
   CORREIO DE VOZ: 
 
▪ A solução de Correio de Voz deve suportar e implementar, no mínimo, as seguintes 
funcionalidades: 
▪ Atender a uma chamada direcionada pelo sistema de sinalização e controle e direcioná-la 
automaticamente para a caixa postal do usuário de destino valendo-se do número discado; 
▪ Permitir através do telefone do usuário reproduzir e processar mensagens (repetir, responder, 
encaminhar, deletar, salvar, marcar como não lida, e pular para a próxima mensagem); 
▪ Implementar regras de roteamento de chamadas entrantes a partir do número chamador; 
▪ Implementar regras de roteamento de chamadas entrantes de acordo com o dia da semana; 
▪ Permitir regras de roteamento de chamadas entrantes a partir da disponibilidade no aplicativo 
de correio eletrônico Microsoft Exchange; 
▪ Oferecer ao usuário acesso à sua caixa de voz através de página web; 
▪ Permitir ao usuário customizar saudações de atendimento; 
▪ Notificação de novas mensagens para os usuários através de SMTP; 
▪ Implementar regras de níveis de acesso e restrição de usuários ou grupos de usuários para 
os quais uma chamada não poderá ser encaminhada; 
▪ Sincronizar informações de usuário, incluindo credenciais, através de protocolo LDAP com o 
Diretório Corporativo; 
▪ Permitir que o cluster de servidores estejam geograficamente disperso em Data Centers 
distintos; 
▪ Plano de numeração baseado no formato E.164; 
▪ Classes de Serviços de usuários para a definição das funcionalidades disponíveis para um 
usuário ou grupos de usuários; 
▪ Permitir a criação de usuários em lote; 
▪ Permitir a importação dos usuários configurados no sistema de sinalização e controle; 
▪ Utilizar sRTP e TLS na integração SIP com o sistema de sinalização e controle; 
▪ Permitir a configuração de lista de feriados; 
▪ Message Waiting Indication – MWI nos telefones que também tiverem suporte a esta 
funcionalidade para a notificação de novas mensagens de voz; 
▪ Permitir a configuração de diferentes níveis administrativos; 
▪ Possuir relatórios administrativos, informando a quantidade de chamadas realizadas, 
recebidas e/ou não atendidas, dimensionadas através de planilha/gráficos; 
▪ Permitir a customização das saudações da solução; 
▪ Permitir o ajuste automático às mudanças de horário de verão; 
▪ Exibir informações sobre: Usuários, configuração de sistema, capacidade do diretório de 
armazenamento de gravações, status do sistema; 
▪ Disponibilizar as interfaces de usuário via telefone e gráfica em idioma Português do Brasil; 
 
SERVIDOR PARA INSTALAÇÃO DA APLICAÇÃO DE CONTROLE DE CHAMADAS 
 
▪ A fonte de alimentação deve possuir no mínimo 500W (caso esteja alocado on premise); 
▪ Deve possuir cabo de alimentação para as fontes com, no mínimo, 1,00m (um metro) de 
comprimento (caso esteja alocado on premise); 
▪ Deve possuir 1 (um) processador com (3.20 GHz, 2 Cores, 3MB Cache) ou equivalente 
▪ Deve possuir 4 (quatro) GB de memória RAM; 
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▪ Deve possuir no mínimo de 1.0TB de HD para gravação e 120 Gb para aplicação; 
▪ Deve possuir no mínimo uma interface de rede RJ45 10/100/1000 Mbps onboard; 
 
PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO 
 
▪ A Plataforma de gerenciamento deve suportar e implementar, no mínimo, as seguintes 
funcionalidades: 
▪ Disponibilizar ferramentas de provisionamento de usuários e serviços. 
▪  Disponibilizar ferramentas de monitoramento de falhas e desempenho em tempo real. 
▪ Disponibilizar ferramentas de resolução de problemas. 
▪ Permitir que o administrador efetue buscas no inventário da solução de comunicação 
unificada e nos painéis de status em tempo real. 
▪ Permitir que o administrador realize atualizações de firmware de componentes homologados 
específicos da solução, como telefones, gateways, dispositivos CTI, correio de voz, recursos de 
mídia, troncos SIP ou listas de busca, para monitorar atualizações de status desses componentes. 
▪ Notificação via e-mail permitindo escalação automática de alertas. 
▪ Ser capaz de provisionar todos os serviços: voz, presença e correio de voz para os usuários 
finais de forma centralizada, de modo que o administrador não precise definir atributos e aplicar 
templates em cada um dos componentes da solução. 
▪ Permitir o tracking das atividades do administrador, como o nome de usuário do 
administrador, hora do login, hora do logout, tempo logado, mudanças de senhas. 
▪ Integrar com o diretório corporativo (LDAP). 
▪ Permitir a sincronização de novos usuários a partir da base LDAP. 
 
COMPATIBILIDADE DOS ITENS DE COMUNICAÇÕES 
 
▪ Para efeito de compatibilidade e interoperabilidade de plataformas, os itens Controle e 
Processamento de Chamadas, Mensageria Instantânea e Presença, Correio de Voz, Servidor para 
Instalação da Aplicação de Controle de Chamadas, Plataforma de Gerenciamento e Gateway de Voz, 
podem ser de fabricantes diferentes, desde que o desenvolvedor disponibilize lista de fabricantes 
homologados com a aplicação. 
▪ O sistema deve possuir integração com sistemas CRM como: Salesforce, Microsoft 
Dynamics, Zendesk, Office 365. 
 
Manutenção preventiva dos equipamentos:  
 
Procedimento planejado destinado a prevenir a ocorrência de danos, colapsos, interrupções, 
quebras e defeitos nos equipamentos e softwares, de forma a manter todo o conjunto em perfeito 
estado de funcionamento, de acordo com as orientações dos manuais e normas técnicas 
específicas da ABNT e da ANATEL, incluindo as trocas de peças que se fizerem necessárias a 
cargo da CONTRATADA. Dentre as ações planejadas estão a: 
 

a) Execução de rigorosos testes elétricos e eletrônicos nos equipamentos, incluindo ainda 
a eliminação de defeitos decorrentes da utilização normal e adequada dos dispositivos; 

b) Verificação dos incidentes registrados; 

c) Realização de Teste do modem de manutenção remota; 

d) Realização de backup de dados do sistema; 

e) Verificação do retificador; 

f) Verificação das baterias, realizando limpeza e aperto dos terminais; 

g) Medição do nível de tensão nas baterias e simulação de falta de energia; 

h) Verificarão das condições de temperatura e limpeza da sala do PABX; 

i) Realização de limpeza geral interna e externa das centrais, aparelhos e demais 
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componentes do Sistema; 
 
A manutenção preventiva envolverá serviços de verificação, testes e conferências, análises e 
diagnósticos e reparos no Servidor de Comunicação IP, envolvendo: 
 
a) CPU; 
b) Entroncamentos digitais de entrada e saída; 
c) Ramais digitais; 
d) Ramais IP; 
e) Ramais analógicos; 
f) Mesas operadoras; 
g) Aparelhos telefônicos digitais; 
h) Aparelhos telefônicos IP; 
i) Aparelhos telefônicos analógicos; 
j) Software de tarifação; 
k) Software de gerenciamento; 
 
A manutenção preventiva deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira (exceto em 
feriados), no horário das 8h00 às 17h00. 
 
Manutenção Corretiva: 
 
 Aquela destinada a remover quaisquer problemas e defeitos ativos, apresentados pelos 
equipamentos e softwares, colocando-os novamente em perfeitas condições de uso, 
funcionamento e desempenho, por meio de ajustes, substituições e reparos necessários; 
mediante o fornecimento das peças de reposição necessárias a cargo da CONTRATADA, e a 
aplicação de mão-de-obra especializada. 
Os serviços de manutenção corretiva visam o restabelecimento da central telefônica Hibrida 
às condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso 
normal, mediante a execução de programação e reprogramação de categoria-classe e 
facilidades de ramais analógicos, softphone e IPs, manutenção de funcionamento conforme 
licenças de softwares, restabelecimento dos sistemas mediante reset programado, diagnósticos e 
reparo de hardware [placas de ramal, tronco, processador, tarifador, comunicação unificada (UC), 
periféricos, nobreak e rede da central até o DG, etc.] mediante análise técnica da central e seus 
componentes, programação e reprogramação do tarifador, atualização de software da central, do 
tarifador e da Comunicação Unificada (UC) bem como dos aparelhos IPs, testes de 
funcionamento da central, tarifador e da U.C. e de aparelhos IPs após reparo, incluindo 
regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, substituição de placas, peças, componentes e/ou 
acessórios ou periféricos como desktop, nobreak, fonte retificadora, patch cord´s, patch panels 
que se apresentem danificados, gastos ou defeituosos que façam parte da central telefônica; 
O serviço de manutenção corretiva será realizado, sempre que houver necessidade, para permitir 
a correção de defeitos ou falhas nos equipamentos, softwares e hardwares do gerenciador, do 
tarifador da central telefônica e U.C. incluindo serviço de reparo das peças (todas as placas que 
configuram a central, cabos, patch panels, hack, gabinetes, bandejas), componentes (de 
posições das placas) e acessórios (fonte retificadora, nobreak/bateria, aparelhos IPs e desktop 
da central); 
Entretanto, caso a natureza do serviço a ser executado possa causar interrupções no 
funcionamento do sistema, a critério do gestor do contrato, os serviços deverão ser programados 
para outros horários e dias, excepcionalmente finais de semana / feriado, sem nenhum ônus 
adicional; 
 
LOTAÇÃO DOS TRABALHADORES CONTRATADOS: 
 
Os empregados contratados pela Empresa CONTRATADA deverão ser lotados em base dentro do 
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Municipio de Barra Mansa  para que em caso de falha do sistema de telefonia o atendimento não seja 
impactado , levando em conta que a telefonia ser uns dos principais canais de comunicação dos 
municípes. 
 
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO 
Para os fins da presente contratação, entende-se por serviço de suporte técnico aquele efetuado 
mediante o fornecimento de informações e de orientações, por atendimento telefônico ou 
presencial, para prevenção e resolução de problemas de ordem técnica referentes à operação, 
ao correto manuseio, à programação e à configuração dos equipamentos pertencentes ao 
sistema de telefonia da Prefeitura, inclusive para esclarecimentos de dúvidas sobre a utilização 
da Central Telefônica e orientações as telefonistas. 
 

• Dados Complementares 
Os contratos firmados terão a duração de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser renovado, por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse 
das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, Inc. II, da Lei 8.666/93, 
mediante assinatura de Termo Aditivo. 
 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

• Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da 
Lei Nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 

• Responsabilizar-se civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus empregados na 
execução do contrato, além de assumir os encargos e as obrigações elencadas neste Termo de 
Referência; 

• Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços 
contratados; 

• Apresentar atestado de capacidade Técnica referente ao objeto solicitado; 

• Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inc. XIII, da Lei 
Nº 8.666/1993, as quais serão observadas, quando da realização de pagamentos à Contratada, 
incluindo a validade de suas certidões; 

• Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante pelo não cumprimento das 
obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos a sua 
vontade, tais como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções 
determinantes dos Órgãos Públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito; 

• Indicar o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimento 
com o Município de Barra Mansa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
assinatura do contrato; 

• Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Município de Barra Mansa;] 

• Emitir nota fiscal com descrição detalhada apenas dos serviços solicitados/executados no 
período. 

• Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital; 

• Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, § 1° e 
2°, da Lei Federal n° 8.666/93; 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração do Contrato, inerentes ao 
objeto da presente contratação; 

• Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

• A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
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elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento 
de suas atividades. 

• A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o órgão contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade 
do órgão contratante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a contratada, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao órgão contratante dos prejuízos 
apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se 
relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o ÓRGÃO CONTRATANTE ou 
modificação da contratação; 

• As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser solicitadas 
formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao gestor, através 
dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes; 

• Atender à Contratada no que tange o desempenho de sua obrigação, dentro da normalidade 
do contrato; 

• Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços deste Contrato, através de gestor 
devidamente designado para tal finalidade; 

• Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços; 

• Observar todas as orientações fornecidas pela Contratada, visando ao cumprimento da 
legislação pertinente; 

• Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

• Rescindir o contrato pelos motivos dispostos nos Arts. 77 e 78 e nas formas previstas no Art. 
80, todos da Lei Nº 8.666/93; 

• Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados. 

• Critérios de Aceitação do Objeto: 

• O recebimento provisório do objeto será efetuado pelo fiscal do contrato do órgão 
contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias e nos termos do art. 73, inciso I , alínea a, da Lei 
Federal 8666/93.  

• O recebimento definitivo do objeto será efetuado pelo gestor do contrato do órgão contratante 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, depois de verificada a conformidade das especificações dos 
serviços com aquelas contratadas e consignadas neste termos e no edital ; 

• Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características de cada item, 
identificando eventuais problemas, Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo; 

• Se após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com 
o especificado ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a contratada, interrompendo-se os 
prazos de recebimento e ficando suspenso o pagamento até que sanada a irregularidade. 
 

• O aceite/aprovação dos serviços pelo órgão contratante não exclui a responsabilidade civil do 
prestador de serviços por vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas 
neste termo. 
 
Elaboração desse Termo:                                          Aprovado por: 
 
LUIS FELIPE ALVES                                              DIEGO SOARES GOMES            
Assessor Técnico de Ti                                           Gerente de Ti 
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ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 24 MÊS 

CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE CENTRAL COMPLETA 
PABXHIBRIDA. EQUIPAMENTOS; CENTRAL 
TELEFÔNICA HÍBRIDA: 10 APARELHOS IP 
PARA INSTALAÇÃO EM PONTO REMOTO 
LICENÇA PARA INTERLIGAÇÃO DE ATÉ 60 
CENTRAIS COM PASSAGEM DE ..... 
 
Detalhamento: CONTRATAÇÃO DE FIRMA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
CENTRAL COMPLETA PABXHIBRIDA. 
Equipamentos; Central Telefônica híbrida: 10 
Aparelhos IP para instalação em ponto remoto 
Licença para interligação de até 60 centrais 
com passagem de parâmetros de centrais da 
mesma família openscapebussines para 
interligação via ramais a todas secretarias 
existentes; Manutenção e tarifação 
centralizada em apenas um software 
interligado; Licenças de todos os ramais e 
softwares necessários ao funcionamento do 
PABX; Atualização sem custos adicionais para 
novas versões por todo o período do contrato; 
200 Ramais Analógicos; 60 Troncos digitais 
E1 R2; 40 Licenças para tronos/ramais IP e 
softfone; 2 Software de mesa com telefonista 
virtual; 8 Interfaces para ramal digital; 1 
Sistema de baterias integrados para falta de 
energia; Tarifador para 200 ramais; 02 
Aparelhos digitais com headset instalados 
diretamente no aparelho sem retirada de 
monofone do gancho e tecla para seleção 
monofone/headset e interligação para mesa 
de telefonista virtual; 02 Aparelhos digitais a 
dois com display; Manutenção na rede de 
ramais no interior do prédio da sede PMBM 
com chamadas ilimitados em até 2 horas em 
caso de paradas estratégicas para ramais 
considerados essenciais (15% total), queda 
total do sistema, perda financeira e 
emergências; Realocação dos ramais dentro 
do prédio com chamados ilimitados onde 
existir rede telefônica instalada; 3 Fontes 
redundantes; Cobertura e seguro contra 
descargas elétricas pelo período contratado. 
01 Nobreak padrão rack 19; 01 desktop; 

R$ 4.475,71 R$ 107.417,04 

02 24 MÊS 

SOLUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E 
SERVIDOR DE TELEFONIA IP: INTEL® 
XEON® E-2324G (3.1 GHZ, 8M CACHE, 4 
NÚCLEOS/4 THREADS, TURBO 65W, 3200 
MT/S) - NO MÍNIMO - WINDOWS SERVER® 
2022 STANDARD, 16 NÚCLEOS, 
INSTALAÇÃO DE FÁRICA, SEM CALS, 

R$ 1.614,01 R$ 38.736,24 
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VÁRIAS LÍNGUAS- 1 
 
Detalhamento: SOLUÇÃO DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIDOR DE TELEFONIA 
IP: Intel® Xeon® E-2324G (3.1 GHz, 8M 
Cache, 4 núcleos/4 threads, Turbo 65W, 3200 
MT/s) - no mínimo - Windows Server® 2022 
Standard, 16 núcleos, instalação de fárica, 
sem CALs, várias línguas- 16GB DDR4 
3200MHz (1X16GB, ECC, UDIMM, BCC) no 
mínimo - C20, sem RAID com SATA 
incorporada para HDDs SATA ou SSDs SATA 
(combinação de tipos de unidades permitida) - 
no mínimo - SSD de 480GB SATA RI ISE 
6Gbps 512e 2.5" com 3.5" Brkt AG, Cabled - 
no mínimo - Modo de boot do BIOS UEFI com 
partição GPT - no mínimo - Cabo de 
Alimentação de 2m NBR 14136 2P + T a C13, 
250V, 10A - no mínimo - Servidor iDRAC 9 
Básico 15G - no mínimo - Placa de Rede On-
Board DualPort 1Gb LOM - no mínimo - 
Migração Gratuita do servidor atual para o 
novo objeto deste contrato - Atualizações do 
sistema operacional do servidor - 
Configurações de rotinas de backup 
programado - Instalação de softwares e 
ferramentas - Configurações de backup e suas 
rotinas programadas com exportação para 
servidor em nuvem 

VALOR TOTAL: ********************************************************************************* R$ 146.153,28 

 
a) Condições de pagamento: No 30º (trigésimo) dia corrido após o adimplemento de 
cada parcela e apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente, 
devidamente aceita e atestada pelo órgão competente. 
 
b) Validade da proposta: 90 dias 
 
c) Prazo para início dos serviços: Imediato, após assinatura do contrato. 
 
d) Prazo de Contratação: 24 (vinte e quatro) meses. 
 
e) Local da entrega: A combinar com o setor solicitante. 
 
f) CONDIÇÕES DE PREENCHIMENTO DE NOTA FISCAL. 
 

• Os campos obrigatórios na Nota Fiscal devem ser preenchidos de forma correta, 
legível, sem rasuras e em conformidade com a nota de empenho; 

 
• Para permitir a correta identificação do produto ou serviço, descreve-lo de forma 

completa e em conformidade com o Edital; 
 

• No caso de equipamentos, se possível, constar o número de série e marca do bem. 
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ANEXO II – Exigências para habilitação 
 

Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa 
 

Para Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas 
ou sociedades estrangeiras; 
 
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
e) Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão Negativa de 
Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos e 
maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do Estado de 
sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada pelo 
licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 (Anexo IV). 
 
Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial  expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 (noventa) dias 
da data da abertura das propostas; 
 
 Obs1.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação 
judicial desde que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
 Obs2.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva PARA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 
 
Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto desta licitação; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de provar a 
inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. 
 
d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa 
da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, 
relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos 
previdenciários; 
 
e) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 
 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também 
a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme 
determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de 
Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 
 
f) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 
 
g) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
Outras Comprovações: 
 
a) Proposta financeira e Planilha de Custos (Anexo V); 
 
b) Declaração de superveniência (Anexo III). 
 
• As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão enviar o código 
de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
• Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93; e licitantes declaradas inidôneas, seja qual for o órgão ou entidade que tenha 
aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública, seja Federal, Estadual 
ou Municipal, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
• A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos 
em desacordo com o presente edital, implicará na desclassificação da licitante. 

 
• Os documentos exigidos para esta licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração que realiza a licitação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que 
forem de emissão do próprio licitante deverão ser impressos em papel timbrado do mesmo, 
registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou 
preposto formalmente estabelecido, devidamente identificado. A autenticação dos 
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documentos de habilitação do licitante vencedor poderá, também, ser realizada por 
servidor da unidade que realiza a licitação, mediante a apresentação dos originais. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
REF: nº ____/_____ 
 
 
 
________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _____________________ e  do CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
OSB: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2022 
 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 



1. Estado do Rio de Janeiro 

2. Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

3. Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

39 

 

Processo: 
03.743/2022 
 
FLS:_______ 

PREGÃO (ELETRONICO) Nº 083/2022 
 

ANEXO V – CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
A Coordenadoria de Compras e licitações 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 - Comissão de Licitação – Carta-Proposta. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1.IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01      

02      

VALOR TOTAL: *********************************************************************************  

 
OBS.: O licitante deverá apresentar orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os custos unitários detalhando em:  

• custos variáveis; 
• custos fixos (custo de capital, depreciação e remuneração/despesas com 

pessoal/despesas administrativas); 
• custo total dos serviços (ISS-PIS-COFINS) e  
• lucratividade. 

 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
VALOR UNITÁRIO: R$ (Por extenso) 
Local de entrega: 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 083/2022 

 
 

ANEXO VI 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO      (modelo) 
 

 
À 
 
Comissão Permanente de Licitação 
 
Coordenadoria de Compras e Licitações 
 
Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro 
 
Barra Mansa/RJ 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr. (nome)_________ (qualificação na empresa e 
residência completa_________, portador da carteira de identidade nº______, expedida em 
____/____/____ pelo _____), para representar esta empresa (razão social, endereço e 
CNPJ) __________ na Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº --/2022 a ser realizada 
nesta data, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 
esclarecimentos, receber avisos e notificações, manifestar a intenção de recorrer e de 
desistir dos recursos, formular ofertas e lances de preços na sessão, assinar atas e outros 
documentos. 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 
 

Nome completo do emitente 
Nº da carteira de identidade e órgão emissor 

Apor o carimbo da firma 
 
 
OBS: A CARTA DE CREDENCIAMENTO SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA 
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES 
ESTATUTÁRIOS E/OU CONTRATUAIS PARA CONSTITUIR MANDATÁRIOS. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 
objeto do pregão e os termos constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº_____/2022 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade de Pregão da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias(s), e que temos totais condições de atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a 
documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 
 
 
 
Data: 
 
 
 

Assinatura  
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ANEXO VIII 
 
 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
 
 
Para fins de participação na licitação de Modalidade Pregão Eletrônico Nº. __ de 2022                  
a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE)................................, CNPJ, sediada (o) 
.....................(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei que é (Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual, conforme o caso), na forma 
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
Nome e identificação do Declarante 
 
 
 
 
OBS: A presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE 
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ANEXO IX 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº __ /__ 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ________________, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_____________ E A 
__________________ . 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 28.695.658/0001-84, com sede na Rua Luis Ponce, nº 263, centro, nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Exmo Sr. Rodrigo Drable 
Costa, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº _____, expedida pelo 
Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº ____, que através do Decreto n. 8.879 de 26 de 
junho de 2017, torna responsável por este contrato o Secretário Municipal de ___________, 
Ilmo. Sr. ___________, ______, _____, ________, portador da Carteira de Identidade nº 
_______, expedida pelo _______, e inscrito no CPF/MF sob o _________, residente e 
domiciliado nesta cidade e a empresa ____________________, situada na Rua 
____________ nº___, Bairro _______, Cidade _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliado na Rua _______ nº ___, 
Cidade _________, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviço de 
________________, com fundamento no processo administrativo nº ______, que se regerá 
pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, da Lei Federal 
10520/2020 no que couber, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de ____________, na forma 
do Termo de Referência e do instrumento convocatório.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o disposto neste edital, em 
especial o termo de referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
 
O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 
__________. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, II, da Lei nº 8.666/93.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a gestão e fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 
no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prestar o serviço nos endereços constantes da Proposta; 
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 
g) reparar ou substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, materiais ou prestações do 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  
h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no 
local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar 
e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 
i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 
j) manter em estoque materiais, componentes e insumos necessários à execução do objeto 
do contrato; 
l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava. 
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 
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o) Aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação para 
o objeto definido neste contrato. 
p) A CONTRATADA deverá comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência 
ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços objetivados nesta licitação, 
sendo que tal comunicação deverá ser feita por escrito e entregue sob recebimento formal. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias código reduzido n° _______, para o corrente exercício de _____. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do calendário escolar e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo ordenador de 
despesas, conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 
manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, de acordo com a execução dos 
serviços, o valor referente a Nota Fiscal Eletrônica/Fatura no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da entrada da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura no órgão competente e 
devidamente atestada e aceita pelo agente competente, sendo o pagamento efetuado em 
parcelas mensais, sucessiva e diretamente na conta corrente de titularidade da 
CONTRATADA. 
 
O setor requisitante do Contratante deverá encaminhar a Setor de Contabilidade, no prazo 
razoável a partir do seu recebimento, a referida Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente 
aceita e atestada, acompanhada dos documentos de controle interno, para que sejam 
tomadas as devidas providências para pagamento. 
 
Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) a Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação da nova fatura ou de documento que a 
corrija. 
 
O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela Contratada. 
 
O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação das certidões abaixo, sendo 
aceitas certidões positivas com efeito de negativas: 
 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da 
União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, 
relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos 
previdenciários; 
 
• Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 
 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
 
•  Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 
 
O pagamento será efetuado por meio de crédito em nome da Contratada, mediante ordem 
bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.  
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É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Contrato. 
 
Entre a data de entrega da Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços ou documento 
que a substitua e a data prevista para pagamento não haverá qualquer incidência de 
atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao 
contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 
Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Contratante, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para 
a Administração; 
 
b) Multa de até 0,03% sobre o valor total do contrato, observando a gravidade do fato, sem 
prejuízo das perdas e danos e da multa moratória cabíveis, no caso de inexecução ou 
atraso no fornecimento; 
 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra Mansa- RJ, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
contrato; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, 
atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 
 
Por atraso no serviço fica a Contratada sujeita a multa diária de 1% (um por cento), 
calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a partir do primeiro dia após o 
prazo estabelecido para o início. 
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As multas administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 
impedindo que o Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
sanções legais cabíveis. 
 
Se a Contratada não recolher o valor da multa que por ventura lhe for aplicada, dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês. 
 
As multas administrativas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Contratante à Contratada ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
A aplicação de multas não elidirá o direito do Contratante de face ao descumprimento do 
pactuado, rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 
no instrumento convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 
Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, no Boletim Oficial do Município de Barra Mansa, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, 
para conhecimento, na forma e no prazo determinado por este. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA INTEGRALIDADE 
Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital de Pregão Eletrônico n.º 
___/2022, proposta do licitante vencedor e o Processo Administrativo n.º 05.523/2022, 
independente de transição ou menção expressa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barra Mansa, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 

Barra Mansa, em _____de _________de ______. 
 
 

___________________________________________________ 
Município de Barra Mansa 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 

___________________________________________________ 
CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
 
______________________________ 
TESTEMUNHA 
 
_____________________________ 
TESTEMUNHA 
 
 
 
 


